
 
 
  
 
 

                                    

EDITAL - PROCESSO Nº 108/2025 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025 - CHAMADA 
PÚBLICA Nº 003/2025, PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI N.º 
11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N.º 38 DE 
16/07/2009. 

 
 
O MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da 
Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, 
Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Finanças e Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, 
casado, agrônomo, portador da Cédula de Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob n° 
401.268.204-06, residente e domiciliado em Escada-PE, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 38/2009, atualizada pela 
Resolução FNDE/CD n.º 26/2013, pela Resolução FNDE/CD n.º 4/2015 e pela RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 
DE NOVEMBRO DE 2021, através da Secretaria Municipal de Finanças, vem realizar CHAMADA PÚBLICA 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE (ITENS FRACASSADOS NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
050/2025 E INEX 012/2025). 

 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA entre os dias 03/11/2025 a 
25/11/2025, sendo a ABERTURA DOS ENVELOPES: 26/11/2025, às 10:00 horas, na sede da Comissão 
Única e Permanente para Assuntos de Licitação, localizada na Av. Dr. Antônio de Castro, nº 680, 
Jaguaribe, Escada-PE. 
 
1. OBJETO 
  
1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Preço 

Estimado  
Valor Total 

1 

BATATA INGLESA; GRANDE; DE PRIMEIRA; FIRME 
E INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, (RACHADURAS, CORTES); TAMANHO 
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER 
GRAÚDA 

Quilogramas 3600 R$ 8,65 R$ 31.140,00 

2 

MAÇÃ (FUJI, NACIONAL, GALA), IN NATURA, 
CASCA DE COR VERMELHA ACENTUADA E 
BRILHANTE TAMANHO MÉDIO, POLPA FIRME SEM 
PARTES MOLES FUROS OU RACHADURAS, NÃO 
APRESENTAR DEFEITOS, APRESENTAÇÕES EM 
QUILOGRAMAS. 

Quilogramas 3000 R$ 13,77 R$ 41.310,00 

Valor Global:   R$ 72.450,00  
 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE Nº 4, de 
02 de abril de 2015, Art.29, §3º). 
 
2. FONTE DE RECURSO 
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2.1 Recursos provenientes por conta da seguinte dotação orçamentária:  
SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 
ÓRGÃO: 30 – FUNDOS MUNICIPAIS 
UNIDADE: 3007 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA: 387 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.306.1202.2058.0000 – MANUTENÇÃO DO PNAE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
 
SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 
ÓRGÃO: 30 – FUNDOS MUNICIPAIS 
UNIDADE: 3007 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA: 388 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.306.1202.2058.0000 – MANUTENÇÃO DO PNAE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução 
FNDE Nº 4, de 02 de abril de 2015. 
 

3.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 
grupo). 
 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 
 
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados. 



 
 
  
 
 

                                    

VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III (modelo 
da Resolução FNDE Nº 4, de 02 de abril de 2015). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 
02 (dois) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 
e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias úteis, 
conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 
País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF 
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 
Individuais (detentores de DAP Física); 

5.3.1. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados, conforme DAP 
Jurídica. 
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
6.1 O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro 
abaixo na Sala da Comissão de Licitação, com sede Av. Dr. Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-
PE, no prazo de 03 (três) dias úteis após a divulgação do resultado desta Chamada Pública, para 
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 
6.2 O resultado da análise será publicado em 02 (dois) dias úteis após a apresentação das amostras. 
Item Descrição 

1 
BATATA INGLESA; GRANDE; DE PRIMEIRA; FIRME E INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, CORTES); TAMANHO E CONFORMAÇÃO 
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UNIFORMES; DEVENDO SER GRAÚDA 

2 
MAÇÃ (FUJI, NACIONAL, GALA), IN NATURA, CASCA DE COR VERMELHA ACENTUADA E 
BRILHANTE TAMANHO MÉDIO, POLPA FIRME SEM PARTES MOLES FUROS OU 
RACHADURAS, NÃO APRESENTAR DEFEITOS, APRESENTAÇÕES EM QUILOGRAMAS. 

 
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1 A entrega dos gêneros alimentícios será de acordo com a solicitação da nutricionista, com periodicidade 
de entrega semanal ou quinzenal, devendo ser encaminhando os pedidos com o prazos máximo de 1 (um) 
mês de antecedencia. 
 
8. PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente após o fornecimento devidamente 
atestado, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O presente edital de Chamada Pública poderá ser obtido por e-mail: edital.escada@gmail.com. Demais 
informações no seguinte local: Av. Dr. Antônio de Castro, nº 680, Escada-PE. 
9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade 
Executora, e obedecerá às seguintes regras (RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021): 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 
40.000,00. 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se 
vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 14.133/2021.. 
 
10. ANEXOS 
São partes integrantes desse edital os anexos a seguir: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Minuta do Contrato 
Anexo III - Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios para Agricultor Individual/informais 
/formais 
Anexo IV – Modelo de Declaração; 
Anexo V- Modelo de Ordem de fornecimento 
Anexo VI –  Recibo de Entrega da documentação 
 

Escada-PE, 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

                                                          JANDELSON GOUVEIA DA SILVA  
Secretário Municipal de Finanças 

Ordenadora de Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
01 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação, objetivando 
atender atende os alunos do Município, distribuídos nas Creches, Pré-Escola, Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. A Resoluções CD/FNDE nº 06 de 08/05/2020, e CD/FNDE nº 21 de 16/11/2021 
e a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 - art. 14 preconiza que do total dos recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural ou suas organizações. Dentre as diretrizes estão:  
1) O emprego de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos variados, seguros e 
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais;  
2) O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar;  
 
Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas 
Instituições Educacionais do Município, bem como criar oportunidades de geração de renda que 
poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a 
produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.  
 
A contratação de fornecedores da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural visa promover 
a inclusão dos produtores locais na cadeia de fornecimento de alimentos para a alimentação escolar, 
alinhando-se às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Essa ação contribui 
para o fortalecimento da economia local, o incentivo à produção sustentável e a oferta de alimentos 
frescos, saudáveis e de qualidade para os estudantes da rede municipal de ensino.  
 
Além disso, a inclusão de produtos da agricultura familiar na alimentação escolar contribui para a 
diversificação do cardápio oferecido aos alunos, respeitando a sazonalidade dos alimentos e 
valorizando os sabores regionais, o que favorece a construção de uma alimentação escolar mais 
nutritiva e culturalmente adequada.  
 
Portanto, a contratação dos fornecedores da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural é uma 
medida essencial para garantir uma alimentação escolar de qualidade, ao mesmo tempo em que 
promove o fortalecimento da economia local e a melhoria das condições de vida dos produtores rurais.  
 
Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de Chamada Pública com 
a contratação direta de Cooperativas e/ou Associações está de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), Resoluções CD/FNDE nº 06 de 
08/05/2020, e CD/FNDE nº 21 de 16/11/2021, Lei nº 11.947, 2009, dentre outras que tratam das ações 
relativas à oferta de alimentação para coletividade.. 
  
02 - DO OBJETO 
 
CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE (ITENS FRACASSADOS NO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2025 E INEX 012/2025).. 
 
03 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 
I - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 
 
04 - JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 



 
 
 
 

                                    

4.1 Consoante disposto no art. 18, II, do Decreto Municipal nº 188/2023, é obrigatória a elaboração de 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a aquisição de bens e para a contratação de serviços, na fase 
de planejamento dos processos de contratação, e em especial, nas contratações de soluções 
consideradas inéditas no âmbito Municipal. 
4.2 No que tange à presente contratação, cumpre informar que o objeto se trata de demanda 
corriqueira, de menor complexidade, cujos padrões de aferição de qualidade e resultados pretendidos 
são suficientemente demonstrados neste instrumento de planejamento. 
4.3 Para tanto, citamos as contratações anteriores: 
Processo nº 092/2021 – Dispensa nº 030/2021 
Processo nº 036/2023 – Dispensa nº 007/2023 
Processo nº 050/2025 – Inexigibilidade nº 012/2025 
4.4 Nessa esteira, vale consignar que este Termo de Referência apresenta de forma detalhada os 
elementos elencados no art. 19, § 3º do Decreto Municipal nº 188/2023, estabelecidos, de forma 
obrigatória para o ETP, dentre os quais se destacam: Descrição da necessidade da contratação, 
considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; Estimativa das 
quantidades a serem contratadas; Estimativa dos valores unitários e globais da contratação; 
Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; Posicionamento conclusivo sobre a 
viabilidade, a razoabilidade e a adequação da contratação; e Demais elementos necessários à 
descrição completa do objeto. 
4.5 Nessa senda, vale destacar entendimento expresso por parte da doutrina: 

No que diz respeito às soluções para apoio de operações, a priori não faz muito 
sentido falar em ETP no sentido que lhe atribuiu a Lei nº 14.133/21 
(levantamento de soluções de mercado e análise de viabilidade). De fato, não 
há razão para se realizar levantamento de mercado e diante de soluções que 
são conhecidas pela organização e cujo suprimento é renovado anualmente. 
(Cox, Carlos Henrique Harper. Planejamento Operacional das Contratações 
Públicas conforme a Lei nº 14.133/2021. Ed. Juspodivm. São Paulo, pág. 134) 

4.6 Por fim, registre-se que as informações necessárias e suficientes capazes de demonstrar o 
interesse público estão registradas no presente termo e nos demais documentos que compõem a 
instrução processual da fase preparatória. 
 
5 - ESTIMATIVA DOS PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 Com base nas especificações, o método para estimativa de preços, seguindo as diretrizes da Lei 
nº 14.133/2021, foi a obtenção de preços através do sistema banco de preços, conforme art. 23 da lei 
mencionada. 
5.2 O valor global, para aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência está estimado em 
R$ 72.450,00 (setenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme planilha de preços 
abaixo: 
 

Item Descrição Unidade QTD 
Preço 

Estimado 
Valor Total 

1 

BATATA INGLESA; GRANDE; DE PRIMEIRA; 
FIRME E INTACTA; SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, (RACHADURAS, 
CORTES); TAMANHO E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES; DEVENDO SER GRAÚDA 

Quilogramas 3600 R$ 8,65 R$ 31.140,00 

2 

MAÇÃ (FUJI, NACIONAL, GALA), IN NATURA, 
CASCA DE COR VERMELHA ACENTUADA E 
BRILHANTE TAMANHO MÉDIO, POLPA FIRME 
SEM PARTES MOLES FUROS OU 
RACHADURAS, NÃO APRESENTAR 
DEFEITOS, APRESENTAÇÕES EM 
QUILOGRAMAS. 

Quilogramas 3000 R$ 13,77 R$ 41.310,00 

Valor total R$ 72.450,00 
 

Fonte:.http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=5chG1s08HT%252ftQm1WavOvmJw6vpp

eKqCQu5gBUfqg2%252boqHU8nPtm6WA%253d%253d 



 
 
 
 

                                    

 
 
6 - DO PRAZO CONTRATUAL 
6.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado mediante justificativa permitida em lei. 
 
7 – MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
• Chamada Pública – Inexigibilidade de Licitação. 
 
8 - PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
8.1 Os prazos de entrega serão definidos a partir do recebimento do empenho ou assinatura do 
contrato; 
8.2 A entrega deverá ser realizada semanalmente, após a solicitação de fornecimento emitida pela 
Nutricionista Municipal da Secretaria de Educação, onde será indicada a quantidade. 
8.3 As ordens de fornecimentos serão emitidas durante o período contratual. 
 
9 - DA AMOSTRA 
a. O participante da Chamada Pública que propôs o menor preço deverá apresentar amostra do 
produto ofertado com quantidade aproximada de uma nudade de medida de cada item cotado, por 
exemplo 01 kg (um quilo), 01lt (um litro), etc. 
b. A amostra deverá ser entregue no na Sala da Comissão de Licitação, com sede Av. Dr. Antônio 
de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, no prazo de 03 (três) dias úteis após a data da sessão de 
abertura dos envelopes (proposta e habilitação). 
c. A amostra deverá ser identificada com o número do Edital de chamada pública, o nome do 
fornecedor e produto. 
d. O produto deverá estar em conformidade com a especificação técnica exigida. 
e. As amostras serão analisadas pela Comissão Julgadora, observando-se as características 
organolépticas (sensorial) através de degustação e comparação, bem como as características próprias 
do produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento, além de testes laboratoriais nos casos 
que julgar necessário. 
f. A rotulagem, inclusive nutricional, do produto a ser fornecido, bem como a amostra, quando 
beneficiado, deverá estar em conformidade com a legislação em vigor. 
g. A Comissão Julgadora emitirá um parecer técnico sobre a aprovação ou reprovação dos produtos 
devidamente assinado e identificado. 
h. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra que seja reprovada pela equipe 
de análise responsável da Secretaria de Educação implicará a desclassificação do item (produto), 
podendo a Administração convocar o próximo colocado de menor preço para apresentar a amostra em 
igual prazo. 
 
10 – DOS VEÍCULOS DE ENTREGA 
10.1. Os veículos para transporte e entrega dos gêneros alimentícios deverão apresentar 
CERTIFICADO DE VISTORIA, que deverá ser emitido no município ou Estado que o veículo esteja 
cadastrado, sendo o mesmo expedido pela respectiva autoridade da área de vigilância sanitária a nível 
municipal ou a nível estadual, em atendimento a Lei 6.437/77 e o Decreto Estadual nº 20.786, de 
10/08/98, que aprova o regulamento do código sanitário do Estado de Pernambuco em seus 
dispositivos nos Art. 275 caput, § 1º e Art. 277; 
10.2. É de responsabilidade da empresa fornecedora ter um acompanhante devidamente uniformizado 
(sapatos fechados e boné) para o transporte dos produtos até o depósito (Portaria CVS 6/99 de 
10/03/99 – Vigilância Sanitária); 
10.3. A entrega deverá ser efetuada em caminhão baú; 
10.4. Os produtos deverão ser pesados na presença do responsável pelo recebimento. 
 
11 – LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 
11.1. Entregar diretamente no Deposito da Merenda quando da emissão da Ordem de Fornecimento.  
 
12 - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 
 
 
 

                                    

12.1 Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução contratual deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por representante do CONTRATANTE especialmente designado, sendo 
estes o Sra.CASSIANA DE SOUZA PINTO, Gerente de Gestão Educacional, Portaria nº 0072/2025-
GP, CPF nº 071.211.014-69, Gestora do Contrato e a fiscalização ficará a cargo da Sra. MILENA 
RAYSSA SANTOS SILVA, nutricionista, Matrícula nº 621975, CPF nº 111.750.154-07,  permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
12.1.1 Compete ao Gestor do contrato: 

I. manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  
II. solicitar à contratada a indicação de preposto;  
III. tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos 

termos do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 
fiscalização do objeto contratado; 

IV. verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço 
está sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, preço 
e quantidade; 

V. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade, comunicando o ordenador da despesa sobre sua expiração e a necessidade de 
prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de até 120 (cento e vinte) dias. Tomar as 
providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

VI. acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 
VII. encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

VIII. encaminhar à autoridade competente pedido de alteração em projeto, serviço ou 
de acréscimos (quantitativos e qualitativos)ao contrato, acompanhado das devidas justificativas e 
observadas as disposições do art. 125 da lei nº 14.133/2021; 

IX. cobrar do contratado, periodicamente, a obrigação de manter, durante toda a 
execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

X. verificar se o prazo de entrega, especificações, quantidades e qualidade 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  

XI. receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de 
recebimento ou outro servidor; 

XII. rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do 
objeto contratado e ou ato convocatório da licitação, principalmente em relação ao prazo previsto; 

XIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o 
valor do contrato; 

XIV. anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

XV. ao receber solicitação da empresa de revisão, reajuste e/ou repactuação, 
proceder à análise da solicitação;  

XVI. emitir pareceres e relatórios como forma de subsidiar a Administração na tomada 
de decisões; 

XVII. sugerir a instauração de processo administrativo e aplicação de penalidades ao 
contratado em face do inadimplemento das obrigações; 
12.1.2 Compete ao Fiscal do contrato: 

I. conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando 
qualquer dúvida com os demais setores responsáveis pela Administração para o fiel cumprimento 
do contrato;  

II. conhecer a descrição dos serviços/produtos a serem executados (prazos, locais, 
material a ser empregado, etc.);  

III. acompanhar a execução dos serviços/produtos, verificando a correta utilização 
dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a 
qualidade dos mesmos;  

IV. solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços/produtos por inadequação 
ou vícios que apresentem;  



 
 
 
 

                                    

V. sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das 
obrigações;  

VI. verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços 
será cumprida integral ou parceladamente;  

VII. anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

VIII.  comunicar, por escrito, à autoridade superior eventuais atrasos nos prazos de 
entrega ou execução do objeto;  

IX. zelar pela fiel execução da obra/ serviços/produtos, sobretudo no que concerne à 
qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;  

X. acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro;  
XI. estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 

contrato e informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão 
da obra ou em relação a terceiros;  

XII. realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas 
estabelecidas, antes de atestar as respectivas notas fiscais;  

XIII. realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a 
descrição dos serviços definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação 
dos serviços prestados. 
12.2 O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, registrará em 
sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
12.3 A comunicação entre o Contratante e a Contratada, durante o período de execução do contrato 
ocorrerá, preferencialmente, via e-mail. Poderá ser utilizada outra forma de comunicação (telefone, 
aplicativo de mensagens, entre outros), porém toda demanda deverá ser formalizada via e-mail. 
12.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer dano em razão da execução do contrato. 
12.5 Os produtores fornecedores para a merenda escolar estarão sujeitos a fiscalização e/ou visita da 
ADAGRO (Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco) durante o período de 
vigência do contrato. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Acompanhar e Fiscalizar toda a execução do contrato. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem 
subcontratar qualquer das prestações que está obrigada sem prévio consentimento por escrito da 
contratante. 
14.2 Arcar com todos os custos e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas à mão-de-obra 

empregada na execução dos serviços, sem que isto venha a incorrer em qualquer espécie de ônus 
para a contratante; 

14.3 Arcar, também, com os impostos, taxas, emolumentos, seguros ou outros que decorram direta 
ou indiretamente do serviço a ser contratado; 

14.4 Responder por danos causados à contratante ou a terceiros, decorrente de falhas ou 
irregularidades na execução dos serviços; 
14.5 Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigida para a chamada pública.   
 
15 – VALOR ESTIMADO 
15.1. Valor estimado conforme mapa de cotação, calculado com base nos valores praticados no 
mercado da região. 
 
16 - PREVISÃO NO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO  
16.1 O objeto desta contratação está previsto no Planejamento Orçamentário, conforme abaixo: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 
ÓRGÃO: 30 – FUNDOS MUNICIPAIS 



 
 
 
 

                                    

UNIDADE: 3007 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA: 387 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.306.1202.2058.0000 – MANUTENÇÃO DO PNAE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
 
SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS ESPORTES 
ÓRGÃO: 30 – FUNDOS MUNICIPAIS 
UNIDADE: 3007 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA: 388 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.306.1202.2058.0000 – MANUTENÇÃO DO PNAE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
 
 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO SETOR DEMANDANTE 
MUNICÍPIO DE ESCADA – CNPJ Nº 11.294.303/0001-80, com sede fixa Av. Dr. Antônio de Castro, 
nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, e-mail: secretariadeeducacao2021escada@hotmail.com, fone: (81) 
3534-1400. 

 
 
 

_____________________________________ 
MILENA RAYSSA SANTOS SILVA 

Nutricionista 
 

 
 

_______________________________ 
CASSIANA DE SOUZA PINTO 

Gerência de Gestão Educacional 

 
EQUIPE TÉCNICAS DE PLANEJAMENTO 
Desse modo, o controle proporcionado pela equipe de planejamento, visa auxiliar na tomada de 
decisões, reduzindo as reações baseadas na emoção, na suposição e na intuição, que em conjunto, 
procuram inserir no processo de contratação pública boas práticas de gestão e planejamento. 
Do rol da equipe de planejamento, conforme portaria 015/2025 de 02/01/2025: 

 
 

____________________________________ 
JOSÉ PEDRO DA SILVA 
Membro - matrícula: 10406 

 
 

_____________________________________ 
GLEISON LELINO DA SILVA 
Secretário - Matrícula: 618456 

 
_________________________________________ 

WASTINEY SILVEIRA DE LIMA  
Presidente - Matrícula: 618550 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CONTRATO DE VENDA 
 
 
CONTRATO N.º ____/2025 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE (ITENS 
FRACASSADOS NO  PL Nº 050/2025 E INEX 

012/2025). 
 

  
O MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da 
Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, 
Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário 
Municipal de Finanças e Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, 
casado, agrônomo, portador da Cédula de Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob n° 
401.268.204-06, residente na cidade de Escada-PE, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro 
lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. _____________, 
n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF 
sob n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/2021, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 108/2025, Inexigibilidade nº 022/2025, Chamada Pública n.º 003/2025, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FRACASSADOS NO  PL Nº 050/2025 E INEX 012/2025, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 003/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
 
3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________). 
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

 Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade de 

Entrega 
Preço de Aquisição 

        

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada 
pública) 

Preço Total 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

Valor Total do Contrato:   

 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
____________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
  
6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
7.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 



 
 
  
 
 

                                    

 
8.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA:  
 
9.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
10.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2 Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
11.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 003/2025, pela FNDE nº 38/2009, 
atualizada pela Resolução FNDE/CD n.º 26/2013, pela Resolução FNDE/CD n.º 4/2015 e pela 
RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, pela Lei nº 14.133/20214 e pela Lei nº 11.947/2009, 
em todos os seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
15.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
16.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
17.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
 
18.1 É competente o Foro da Comarca de ESCADA - PE para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 

ESCADA-PE, ____de________ de 2025. 
 
 

                                    ___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ESCADA 

CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 
JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 
Ordenador de Despesas 

P/ Contratante 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 
 

______________________________________________ 
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________            ___________________________________ 

NOME:            NOME: 

CPF:            CPF: 
 
 

 
 
 
 



 
 
  
 
 

                                    

ANEXO III 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº003/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com 
DAP Física 

15. Nome do representante 
legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 
Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 
Cronograma 
de Entrega 
dos produtos 

      4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

      

      

 
 



 
 
  
 
 

                                    

 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 
( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor 
(a) Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 
5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. 
DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 
Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor 
Total 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 



 
 
  
 
 

                                    

            
Total 
agricultor 

            
Total 
agricultor 

  
Total do 
projeto 

  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 
3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega 
dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

      

      

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
  
 
 

                                    

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 
dos produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no 
Edital n xxx/xxxx (o mesmo 
que consta na chamada 
pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF: 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
  
 
 

                                    

                  ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de participação na Chamada Pública N°003/2025, realizada pelo 
Município de Escada/PE, que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria e 
do Município, relacionada no projeto de venda. 

 

Local e Data Assinatura 



 
 
  
 
 

                                    

 
 
 
 
 

ANEXO V - ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
INTERESSADO: 
CODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:    
 
REF.: CHAMADA PÚBLICA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE (ITENS FRACASSADOS NO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 050/2025 E INEX 012/2025).  
 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES: CONFORME EDITAL DA CHAMADA PUBLICA Nº 003/2025, NOS TERMOS 
DA Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE n.º 23/2013. ORDEM DE FORNECIMENTO Nº  /   
 
FORNECEDOR:................................................................................................. 
 
O FORNECEDOR acima qualificado fica autorizado a fornecer: 
 

N° DESCRIÇÃO DO ITEM QTD P. UNIT P. TOTAL 

1 
2 
3 
4 

    

 
PRAZO DE ENTREGA: no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o  recebimento 
contado do recebimento da presente Ordem de Fornecimento ( conforme clausula quinta 
alínea “a” do contrato). 
 
VALOR TOTAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº  R$            
 
NOTA DE EMPENHO Nº   
 
PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
 
Escada-PE,  de  de  . 
 
 

        Secretario Municipal/Gestor/Diretor 
 

Fornecedor: recebido em  /  /   
 

Assinatura e Carimbo 
                                                   
 
 
 
 



 
 
  
 
 

                                    

 
 
                                                 ANEXO VI - RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 
 
 
 Atesto que o representante                                      
do ( ) Grupo formal ( ) Grupo informal   ( ) fornecedor individual, denominado      
realizou a entrega da documentação (ENVELOPE 001 –DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 
002 -PROJETO DE VENDA), referente à Chamada Pública n°. 003/2025 da Secretaria de Educação. 
 

Local ________________, data ___/____ /2025. 
 
 

 

                                                  Assinatura do representante 
 
 
 

Assinatura do responsável da CPL  


